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                                                                                                Ponto Inicial e Ponto final: 

PONTE NA ESTRADA BONFIM / RIO MANSO SOBRE O CÓRREGO DA PINGUELA

                                                                                                  Descrição do Perímetro: 

DO PONTO INICIAL SEGUE PELO CÓRREGO DA PINGUELA ATÉ A CERCA DE ARAME DA COPASA; SEGUE POR ESTA CERCA

ATÉ O CÓRREGO AGUA DO BOM JESUS OU CÓRREGO DA AREIA; POR ESTE ATÉ SUA CABECEIRA NO DIVISOR DE ÁGUAS DO

RIO MANSO E RIBEIRÃO ÁGUAS CLARAS; POR ESTE DIVISOR E DEPOIS PELO DIVISOR DE ÁGUAS DO CÓRREGO SEIO DE

ABRAÃO E CÓRREGO DA PINGUELA (NO LIMITE MUNICIPAL ENTRE RIO MANSO E BONFIM) ATÉ ATINGIR O RIO MANSO, NO

PONTO FRONTEIRO À FOZ DO RIBEIRÃO DA AREIA; SEGUE PELO RIO MANSO ATÉ A FOZ DO AFLUENTE DA MARGEM

DIREITA DO RIO MANSO (PRÓXIMO AO CAMPO DE FUTEBOL NA RUA ANTÔNIO MANOEL);SEGUE POR ESTE AFLUENTE ATÉ

RUA ANTÔNIO MANOEL; DESTE 

PONTO CONTORNANDO AS RUAS ANTÔNIO MANOEL (EXCLUSIVE), MARIA BERNARDA (EXCLUSIVE) ATÉ A ESTRADA DE

ACESSO AO CÓRREGO, (EXCLUSIVE); POR ESTA ATÉ A RUA ANTÔNIO FERREIRA PINTO; POR ESTA ATÉ CASA NÚMERO 186

(EXCLUSIVE); DESTE PONTO CONTORNANDO O SÍTIO NA ESTRADA DE ACESSO (EXCLUSIVE), RUA PARTICULAR

(EXCLUSIVE), RUA SEM DENOMINAÇÃO (EXCLUSIVE), RUA MARIA BERNARDA (EXCLUSIVE), ATÉ A RUA ROQUE MACEDO

(EXCLUSIVE); POR ESTA ATÉ DA ESTRADA PARA BOM JARDIM, NO TREVO; POR ESTA ATÉ A PONTE SOBRE O RIO MANSO;

DESTE PONTO PELO RIO MANSO ATÉ A CERCA DA COPASA; POR ESTA ATÉ A ESTRADA DE ACESSO; POR ESTA (EXCLUSIVE)

ATÉ A RUA JUSCELINO ROMUALDO MORAIS; POR 

ESTA (EXCLUSIVE) ATÉ A ESTRADA PARA BERNARDAS; POR ESTA (EXCLUSIVE) ATÉ RUA MARIA DE LOURDES TEIXEIRA;

POR ESTA (EXCLUSIVE) ATÉ A ESTRADA DE ACESSO À FAZENDA PINGUELA; POR ESTA (EXCLUSIVE), CONTORNADO A SEDE

DA FAZENDA ATÉ O CÓRREGO AFLUENTE; POR ESTE ATÉ SUA FOZ NO CÓRREGO DA PINGUELA; PELO CÓRREGO DA

PINGUELA ATÉ O PONTO INICIAL.

                                                                                                  Setores a serem excluídos: 

NADA A REGISTRAR

                                                        Aglomerados Rurais, Subnormais, Assentamentos Rurais Somente Identificados:

NADA A REGISTRAR


